
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Ofício n.º 014/2022 Tamarana, 17 de Fevereiro de 2022. 

 

REF: RESPOSTA AO REQUERIMENTO 005/2022 – da Vereadora Jislaine Pereira 

Ferraz e Angélica de Oliveira Lima – “Solicitando informações de contrato de licitação 

para vistoria da situação da obra da construção do prédio da Câmara Municipal de 

Tamarana.”: 

 

1 – Qual a empresa selecionada para emprego de tal análise de Obra: 

 - Sun Energy Engenharia Ltda. 

2 – Quais foram os resultados obtidos: 

- Segue anexo o Laudo Técnico de avaliação de projeto e execução. 

3 – Qual o valor gasto nesta contratação: 

- R$23.730,00 –(vinte e três mil e setecentos e trinta reais) 

4 – Quais os métodos utilizados pela empresa para produzir tais resultados: 

 - Explicações no Laudo em anexo. 

5 – Quais critérios que foram utilizados para a seleção dessa referida empresa: 

- Procedimento seguei determinado pela Lei de Licitações 8.666/93  

6 – Foi analisado se empresa tem referências com tal contrato realizado, sendo que é de 

suma importância que haja referências de serviços prestados em outras situações de mesma 

relevância: 

- Nos termos da legislação vigente que dispõe sobre a contratação de empresa com órgãos 

públicos  é vedado a imposição de requisitos especifico que afetem a isonomia e a igualdade 

entre os participantes, de que a imposição dos requisito de referencias acabaria direcionando 

a contratação a apenas empresa já conhecidas do mercando,  impossibilitando empresas de 

menor porte a participarem de  certame de licitação. 

7 – Qual a situação na obra motivou a contratação da empresa: 

- Avaliação e diagnóstico atual da obra para sua conclusão 

8 – Qual o motivo levou a paralização da obra? E desde quando se encontra parada: 

- Pandemia e rescisão de contrato com a empresa de execução. A Obra est´[a paralisada 

desde Janeiro de 2021 
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